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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITURAMA 

CNPJ 18.457.242/0001-74 	ItUPrerafeituraMde  a 
• CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

DECRETO N° 8.726, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a exoneração que menciona". 

0 Prefeito do Município de lturama, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no inciso VI e VIII, do  art.  69, da Lei Orgânica do 
Município e atendendo a solicitação da servidora  Leila  Rosa Balsamdo Guimarães, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica exonerada, a servidora pública municipal, LEILA ROSA 
BALSAMÃO GUIMARÃES, a partir de 10 de janeiro de 2025, do cargo efetivo de Oficial 
Administrativo, em razão de requerimento protocolado pela servidora. 

Art.  20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama—MG, 10 de janeiro de 2025. 

,004.  
Dr.  J • Oile-ano Pereira dos Santos 

Prefeito Municipal. 
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